
 

  

 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis 

Praça Dr. Mário Lins, 150 – Centro    |    CEP 14.680-00    | Telefone (16) 3690-2922 
www.jardinopolis.sp.gov.br 

Fls. 1/1 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis 

Ata de Registro de Preços N.º 067010026 

 

O Município de Jardinópolis, com sede na Praça Dr. Mário Lins, nº 150, Centro, inscrito no CNPJ 

sob o nº 44.229.821/0001-70 neste ato representado(a) pelo(a) Secretário Municipal da Educação, 

Sr. Leandro Alcasar Rodrigues, nomeado(a) pela Portaria nº 017, de 02 de janeiro de 2025, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº 018/2026, processo administrativo n.º 067/2026 RESOLVE registrar 

os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 

alcançada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março 

de 2023, e Decreto Municipal 6931, de 15 de maio de 2023 e demais legislações prevista em Edital, 

e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços objetivando a aquisição de artigos 

para cuidados e higiene dos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino, 

especificados em Termo de Referência, anexo I do Edital de Licitação nº 018/2026, 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, fornecedor e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem:  

 

Razão Social  

CNPJ/MF  

Endereço  

Contatos  

Representante  

Item Quant. Unid. Descrição Marca V. Unit. Valor total 

       

 

3. DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS: 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços se vincula: 
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a) Ao Edital de Pregão Eletrônico nº 018/2026; 

b) Proposta Comercial da Contratada, datada de XX/XX/2026; 

c) O Termo de Referência. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão POR 

intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.2. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, demonstrada, obrigatoriamente a 

vantajosidade dos preços, e, no seu aniversário, será reestabelecido o quantitativo inicial, 

sem que ocorra a acumulação de itens entre os períodos. 

5.3. Esgotados os quantitativos da ata de registro de preços antes do escoamento do seu 

prazo de vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, com o reestabelecimento do 

quantitativo inicial. 

5.3.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado atentando, ainda, para o 

cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 

tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na 

prorrogação; 

e) Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por 

intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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5.4.1. A emissão de nota de empenho de despesa de que trata o item 5.3. deverá ser 

realizado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, no limite de apresentação da proposta  

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s).  

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

6.9. O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e 

processado em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. Cabe a contratada apresentar 

documentos (originais ou autenticados em cartório) que justifiquem e comprovem o 

pedido de reequilíbrio.  

a) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa 

remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
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fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, os valores constantes desta cláusula serão ajustados na 

proporção da alteração que houver nos preços do serviço, precedido da 

demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser comprovados com 

documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida proporção do 

reflexo na formação da planilha de preço e compatibilidade com os valores de 

mercado.  

b) O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da 

redução dos custos.  

c) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como 

a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da 

apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços 

contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme 

o caso.  

d) Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso do 

reequilíbrio econômico-financeiro a ser aprovado pela CONTRATANTE, 

juntando o respectivo memorial de cálculo e as demais provas que se fizerem 

necessárias.  

6.10. As solicitações de reajuste e/ou reequilíbrio deverão ser submetidas ao gestor do 

contrato, designado no ato de sua assinatura, para analise e possível aceitação.  

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

7.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

7.1.3.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 

não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o 

órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

http://www.jardinopolis.sp.gov.br/
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decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 

e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 

27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

8. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO  

8.1. O objeto deverá ser entregue parceladamente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 

a partir da Ordem de Fornecimento expedida pela Secretaria requisitante, a ser efetuado 

através de Nota de Empenho. 

8.2. O objeto deverá ser entregue conforme local indicado pela secretaria requerente: 

a) Almoxarifado Central - Praça Dr. Mário Lins, 150 – Centro. 

8.3. O objeto será recebido:  

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do 
material com as exigências contratuais 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais; 

8.4. No recebimento e aceitação do objeto desta licitação serão observadas, no que couber, as 

disposições contidas no artigo 140 da Lei Federal Nº 14.133/21 e suas alterações. 

8.5. Os produtos serão devolvidos na hipótese de não corresponderem à marca cotada e às 

especificações constantes da proposta comercial, devendo ser substituídos pela empresa 

vencedora no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da Notificação escrita do 

Setor Competente, sem custos adicionais ao Município de Jardinópolis. 

http://www.jardinopolis.sp.gov.br/
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8.5.1. Os produtos somente serão considerados recebido, após ser formalizado por três 

(3) servidores da Secretaria Requerente, sob pena de retenção do pagamento, nos 

termos do Decreto Municipal de nº 3379/04. 

8.5.2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o produto em desacordo 

com o previsto neste instrumento, podendo cancelar o pedido e aplicar as sanções 

cabíveis, nos termos da legislação vigente. 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após data da entrega do 

objeto, mediante autorização/aprovação do responsável pela gestão do contrato. 

9.2. Para liberação dos pagamentos deverá a CONTRATADA apresentar A contratada deverá 

apresentar juntamente com a nota fiscal: 

a) Dados bancários 

b) Quantidade 

c) Nome comercial 

d) Preço unitário, preço total e nº do Código do Lote/Item na Prefeitura de 

Jardinópolis (igual ao da Nota de Empenho); 

e) Número do empenho 

f) Apresentar, caso já esteja habilitada junto aos órgãos competentes, Nota 

Fiscal Eletrônica; sendo que o ARQUIVO ELETRÔNICO – XML - 

(VALIDADO), parte componente da Nota Fiscal Eletrônica, deverá ser 

enviado prévia e obrigatoriamente para o Setor Requerente. 

9.3. O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

9.4. É permitida a retenção proporcional dos valores correspondentes a salários e outras 

verbas exigíveis do contratado a seus empregados e não adimplidos, para os fins de 

realizar o pagamento direto, quando previsto em contrato, ou para depósito em conta 

vinculada, conforme o caso. 

9.4.1. O pagamento somente será efetuado mediante autorização/aprovação do 

responsável pela gestão do contrato. 

9.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.4.3. Em caso de devolução da nota fiscal/fatura para correção, o prazo para pagamento 

passará a fluir após a sua reapresentação. 

9.4.4. O pagamento será efetuado via eletrônica, somente as segundas e quartas-feiras, 

e será realizado no horário bancário 

http://www.jardinopolis.sp.gov.br/
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9.5. Previamente à emissão de nota de empenho, a Administração deverá realizar consulta 

ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público. 

9.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, a contratante deverá adotar 

as medidas necessárias à extinção da ata de registro de preços nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

9.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela extinção da ata de registro de preços. 

9.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, em conformidade com a legislação de regência. 

9.9. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 

tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante. 

9.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de  alguma forma, para o fato, o valor devido deverá ser  acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 

data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das 

seguintes fórmulas: EM = I x N x VP Sendo: EM = Encargos moratórios; N = Número de 

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 

parcela a ser paga. I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6 / 100) 365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

10.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 

formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

10.2. As despesas, onerarão os recursos orçamentários e financeiros municipais, estaduais 

e/ou federais. 

10.3. As despesas com as prorrogações, se houverem, correrão por conta das dotações 

próprias da execução orçamentária de cada ano. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES: 

11.1. Da Contratada  

a) Prestar todos os serviços licitados, de acordo com a proposta oferecida e com 

as normas e condições previstas Termo de referência Anexo II do edital de 

origem e seus anexos, respondendo civil e criminalmente pelas consequências 

http://www.jardinopolis.sp.gov.br/
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de sua inobservância total ou parcial. 

b) Manter, durante a vigência da ata de registro de preços, conforme as 

obrigações assumidas, os requisitos de habilitação exigidos no edital de 

origem. 

c) Responsabilizar-se pelo uso devido dos documentos, materiais e 

equipamentos eventualmente colocados sob sua guarda pela 

CONTRATANTE. 

d) Apresentar, caso já esteja habilitado junto aos órgãos competentes, a Nota 

Fiscal Eletrônica, do(s) produto(s) entregue(s), devendo estar contida no 

ARQUIVO ELETRÔNICO – XML (VALIDADO), parte componente da Nota 

Fiscal Eletrônica, e enviado prévia e obrigatoriamente para o Setor Requerente 

e) A Nota Fiscal Eletrônica deverá estar em condições de ser consultada pelo 

Visualizador de Documentos Fiscais Eletrônicos – SPED -, no Portal Nacional 

da NFe, sem o qual não será dada sequência na rotina de Liquidação e 

Pagamento da despesa. 

f) Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE, durante toda sua vigência do 

contrato. 

 

11.2. Da contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta 

b) Acompanhar direta e indiretamente a qualidade dos materiais entregues, 

verificando o atendimento às especificações e demais normas técnicas. 

c) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da entrega do objeto, fixando 

prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas 

sejam as mais adequadas; 

d) Atestar as faturas/notas fiscais; 

e) Efetuar os pagamentos devidos nos prazos estabelecidos; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

http://www.jardinopolis.sp.gov.br/
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12. DAS PENALIDADES 

12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital, e ainda: 

12.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do empenho solicitado. 

b) der causa à inexecução parcial do empenho solicitado que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do empenho. 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do empenho sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

empenho; 

f) praticar ato fraudulento na execução do empenho; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

1. Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 1,0% (um por cento) dias; 

i. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 

de 2021.  

http://www.jardinopolis.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


 

  

 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis 

Praça Dr. Mário Lins, 150 – Centro    |    CEP 14.680-00    | Telefone (16) 3690-2922 
www.jardinopolis.sp.gov.br 

Fls. 1/1 

 

 

 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

12.2, de 25 % a 30 % do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.2 de 20 % a 25 % do valor do Contrato.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.2, a multa será de 15 % a 

20 % do valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.2 a multa será de 25 % a 

30 % do valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.2 a multa será de 10 % a 

15 % do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
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12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos 

na referida Lei (art. 159). 

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12.13. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

13.2. O CONTRATADO se obriga ainda a cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados - Lei 

13.709/2018, no que for cabível em face do objeto deste contrato, em especial a:  

a) Guardar sigilo quanto aos dados pessoais aos quais eventualmente tenham 
acesso em razão da execução deste objeto;  
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b) Tratar os dados pessoais recebidos de acordo com a finalidade da 
contratação (convênio/parceria/credenciamento), de modo legítimo e lícito, 
entendendo-se por tratamento de dados os atos que se refiram a coleta, 
produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, 
transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, 
eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, 
transferência, difusão ou extração de dados;  

c) Garantir ao titular de dados a consulta gratuita e facilitada aos seus dados 
pessoais, bem como a forma, duração e finalidade do tratamento;  

d) Não utilizar os dados pessoais recebidos ou tratá-los com fins 
discriminatórios, ilícitos, abusivos ou para finalidade distinta da contratação;  

e) Fazer uso somente dos dados pessoais que forem imprescindíveis à 
execução do objeto;  

f) Adotar todas as medidas previstas em Lei para evitar o vazamento de dados 
pessoais que receber ou o acesso por pessoal não autorizado;  

13.3. Em caso de vazamento de dados pessoais, adotar as providências necessárias para 

mitigar as consequências do dano, informando ao Contratante, no prazo de até 48 horas:  

a) A descrição da natureza dos dados pessoais afetados;  

b) As informações sobre os titulares envolvidos;  

c) A indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção 
dos dados, observados os segredos comercial e industrial;  

d) Os riscos relacionados ao incidente;  

e) Os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata;  

f) As medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os 
efeitos do prejuízo;  

13.4. O CONTRATADO deverá demonstrar, sempre que solicitado, a adoção de medidas 

eficazes para comprovar a observância e o cumprimento das normas de proteção de 

dados;  

13.5. Utilizar medidas técnicas e organizacionais de modo a proteger os dados pessoais de 

tratamento não autorizado;  

13.6. O CONTRATADO deverá armazenar os dados somente pelo período necessário para 

cumprir as obrigações contratuais e legais;  
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13.7. O CONTRATADO deverá apagar todos os dados pessoais quando solicitado pelo 

Município ou, não sendo possível, justificar com a base legal ou contratual a retenção 

dos dados;  

13.8. O CONTRATADO deverá anonimizar os dados pessoais quando solicitado pelo 

Município, ou, não sendo possível, justificar com a base legal ou contratual.  

13.9. O CONTRATADO não poderá compartilhar com terceiros, em hipótese alguma, os dados 

pessoais que receber em decorrência do contrato.  

13.10. O CONTRATADO ficará obrigada a reparar os danos patrimoniais ou morais, individuais 

ou coletivos, que sua ação ou omissão, no exercício da atividade de tratamento de dados 

pessoais relativas à Ata de Registro de Preços, em violação à legislação de proteção de 

dados pessoais, causarem ao Município ou a terceiros, sem prejuízo das demais sanções 

contratuais.  

13.11. As partes obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar no presente Contrato em 

conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as 

determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei 

nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), tratando dados 

pessoais exclusivamente para as finalidades relacionadas ao contrato.  

13.12. No âmbito deste contrato, a qualificação das partes enquanto agentes de tratamento de 

dados pessoais respeitará os ditames da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - 

LGPD, de modo que a CONTRATADA, quando atuar conforme as orientações 

estabelecidas pela CONTRATANTE, se qualifica como Operador de dados pessoais.  

13.13. Prevalece sobre as disposições acima o contexto fático inerente à atividade de 

tratamento realizada por qualquer um dos contratantes, de modo que o tratamento de 

dados pessoais para finalidades que superem o contexto deste contrato será de 

responsabilidade da parte que lhe der causa.  

14. DO FORO: 

14.1. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão 

dirimidas no Foro da Comarca de Jardinópolis - SP, esgotadas as vias administrativas.  

 

15. DA GERÊNCIA: 

15.1. Para a Gerência desta Ata de Registro de Preços, fica designado pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS o(a) Sra. Andréa Aparecida Senarese Hernandes e 

para a fiscalização, Sr. Fabiano Ricardo Inácio Alves, Telefone (16) 3690-2936 e (16) 

3690-2928; e pela Detentora da Ata o(a) Sr..............................................., Telefone 

..............................; a troca de correspondências entre as partes deverá ser feita 

utilizando-se os endereços constantes nesta Ata. 

 

http://www.jardinopolis.sp.gov.br/


 

  

 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis 

Praça Dr. Mário Lins, 150 – Centro    |    CEP 14.680-00    | Telefone (16) 3690-2922 
www.jardinopolis.sp.gov.br 

Fls. 1/1 

 

 

 

15.2. E por estarem de pleno acordo, assinam a presente Ata de Registro de Preços na 

presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

Jardinópolis, xx de xxxxx de 2026. 

 
CONTRATANTE: 
 

____________________________________ 

Leandro Alcasar Rodrigues 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
CONTRATADA:  
 

____________________________________  
 
 
 
GESTOR:                                  
 

____________________________________ 
Andréa Aparecida Senarese Hernandes 

 

         
 
 
FISCAL:                                   

 
_____________________________________ 

Fabiano Ricardo Inácio Alves 
TESTEMUNHAS:  
 
 
                                     
                          

____________________________________ 
Vivian Yamaguchi 

____________________________________ 
Catharina Carla Bueno  
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TERMO1 DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

Contratos ou Atos Jurídicos Análogos 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP. 

CONTRATADA:  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 067010026 (PE 018/2026) 

OBJETO:  Registro de preços objetivando a aquisição de artigos para cuidados e higiene dos alunos 

da Rede Pública Municipal de Ensino. 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b)  poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 

de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

 

1  O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham 

concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis 

por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 

prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 

conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação 

específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

   
Jardinópolis, XXXXXXXXXXXXX. 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: Antonio Carlos Degan  
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 27x.xxx.xxx-03 
 

 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
Nome: Leandro Alcasar Rodrigues 
Cargo: Secretário Municipal da Educação 
CPF: 16x.xxx.xxx-78 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
 
Nome: Leandro Alcasar Rodrigues 
Cargo: Secretário Municipal da Educação 
CPF: 16x.xxx.xxx-78 
 
Pela contratada: 
 
Nome:  

Cargo:  

CPF:  
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
 
Nome: Leandro Alcasar Rodrigues 
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Cargo: Secretário Municipal da Educação 
CPF: 16x.xxx.xxx-78 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
 
Nome: Andréa Aparecida Senarese Hernandes 

Cargo:  

CPF:  

 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal 
Nome: Fabiano Ricardo Inácio Alves 
Cargo: Chefe do setor Almoxarifado Central 
CPF: 28x.xxx.xxx-70 
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